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PARECER Nº 696/06           APROVADO EM 20/12/06

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: FUNDAÇÃO FACULDADE LUIZ MENEGHEL – FFALM 

MUNICÍPIO: BANDEIRANTES

ASSUNTO: Pedido de alteração curricular do curso de graduação em Medicina 
Veterinária - Bacharelado.

RELATORA: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

1. Histórico 

Pelo ofício nº 1200/2006-CES/GAB/SETI, de 6 de novembro 
de  2006,  a  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior 
encaminha a este Conselho protocolado da Fundação Faculdade Luiz Meneghel – 
FFALM,  do  Município  de  Bandeirantes,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do 
Paraná,  pedido  de  alteração  curricular  do  curso  de  graduação  em  Medicina 
Veterinária – Bacharelado. 

Tal solicitação encontra-se justificada pelo ofício nº 89/2006, 
de 3 de novembro de 2006 (cf. fl. 02) com o seguinte teor:

“Visando  a  melhoria  do  ensino  e  o  melhor  aprendizado  dos  alunos  do  Curso  de  Medicina 
Veterinária (...) vimos, por meio desta, solicitar autorização de inversão das disciplinas da grade 
curricular do referido curso (...), a fim de corrigir algumas dificuldades vivenciadas por professores 
e alunos que podem prejudicar o desempenho do futuro egresso. Através desta medida, buscamos 
melhor  distribuição  da  carga  horária  ao  longo  dos  semestres,  bem como a  melhor  seqüência 
cronológica das disciplinas e conteúdos teórico-práticos da grade curricular.
A  referida  mudança  já  foi  aprovada  em  assembléia  do  Centro  Acadêmico  e  em  Reunião 
Extraordinária do Colegiado do Curso de Medicina Veterinária, sendo de consenso de todos as 
melhorias a serem implementadas.
Estas mudanças já  seriam implementadas nos semestres correntes e  na matriz  do vestibular, 
sendo  como  semestre  base  para  as  mudanças  o  semestre/bloco  cursado  pelo  acadêmico  no 
segundo semestre de 2006.
Ressaltando que não haverá mudanças nas ementas e cargas horárias das disciplinas, colocamo-
nos a disposição para possíveis dúvidas e esclarecimentos...”
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 O  curso  de  Medicina  Veterinária  teve  autorização  de 
funcionamento  pelo  Decreto  Estadual  n.º  740,  de  12/05/1999,  com  base  no 
Parecer n.º CEE 574/98, de 11 de dezembro, e ingresso da sua primeira turma em 
fevereiro de 2000 e recebeu parecer favorável ao reconhecimento pelo Parecer nº 
665/04, de 8 de dezembro de 2004, com carga horária de 4.500 horas.

A  IES  apresenta,  a  seguir,  a  matriz  curricular  atual  e  a 
proposta de alteração realizando apenas inversão das disciplinas:
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II – VOTO DA  RELATORA

Diante do exposto somos favoráveis a alteração curricular do 
curso  de  graduação  em  Medicina  Veterinária  –  Bacharelado  ofertado  pela 
Fundação Faculdade  Luiz  Meneghel  –  FFALM,  do  Município  de  Bandeirantes, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, restrita à inversão de disciplinas da 
atual matriz curricular e mantendo a carga horária de 4.500 horas.

As  alterações  pedagógicas,  inserção  das  disciplinas  na 
estrutura  organizacional,  matriz  curricular,  bem  como  ementários  do  presente 
projeto deverão ser incorporadas ao regimento da Instituição.

Alerta-se  à  IES  para  o  cumprimento  dos  Art.  31  da 
Deliberação nº 1/05.

Aprovado o Parecer, encaminhe-se ao Titular da Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para homologação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                                                      Curitiba,  19 de dezembro de 2006.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 20 de dezembro de 2006.
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